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CONTRATO N 01/2023
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
DE VEREADORES DE SERTÂNIA, DE UM LADO, E DE

OUTRO A EMPRESA M.I. MONTREAL INFORMÁTICA
S.A.

Pelo presente instrumento particular de Termo de Contrato de prestação de Serviços, que entre si celebram,
de um lado A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERTÂNIA - PE, pessoa Jurídica de Direito
Público Interno, inscrita no CNPJ n°11.463.247/0001-60, localizada na Rua Doutor Ulisses Lins de Albuquerque, 101
– СЕР 56.600-000 - Sertânia -PE, representada neste ato pelo Sr. Presidente ANTÔNIO HENRIQUE FERREIRA
DOS SANTOS, brasileiro, portador do CPF n° 238.514.494-87, residente e domiciliado em Sertânia – PE, doravante
denominado, simplesmente, CONTRATANTE, e M.I. Montreal Informática S.A, inscrita no CNPJ sob n°:
42.563.692/0023-31, com endereço a Rua Dr. João Asfora 26 Sala 503, Ilha do Leite, Recife-PE, СЕР
50.070-430, representada por Mauricio José Beuttenmuller de Alvarenga, brasileiro, diretor, casado,portador do R.G.: C.I. N° 04147911-4 IFP/RJ е C.P.F.: 633.827.337-49, residente a Rua Maranhão, n° 531,
Apto 51, Higienópolis, São Paulo-SP, doravante denominado, simplesmente, CONTRATADA, mediante Cláusulas
e Condições seguintes, firmam o presente instrumento.

Do Fundamento Legal

Cláusula Primeira - Processo de Licitação nº 003/2023, na modalidade Dispensa nº 001/2023, de acordo com o art.
75, II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, homologado pelo(a) Sr(a). ANTÔNIO HENRIQUE FERREIRADOS SANTOS, Presidente.

Do Objeto

Cláusula segunda - O objeto do presente Contrato é a Aquisição de kit de identificação civil, abaixo descrito, parautilização nos postos de atendimentos aos requerentes de carteiras de identidade, com objetivo de cumprir o objeto doconvênio de Acordo de Cooperação Técnica e Administrativa nº. 13763573/2021, firmado com o Governo do Estadode Pernambuco.

Item Sub item Descrição

Kit de identificação civil para uso no Sistema de Identificação Civil do IІТВ
1.1 Dispositivo de Captura de Impressão Digital 500 DPI Marca DERMALOG LF10
1.2 PAD de Captura Digital de Assinatura. Marca WACON STU 540

1.3 Suporte Sargento. Marca CANON
1.4 Plataforma de Captura de Imagens Faciais (câmera fotográfica). Marca Canon T 100
1.5 Modulo cenário Studio para captura de foto Marca AKIYAMA
1.6

1.7

Impressora HP Deskjet 2136. Marca HP

Cabo USB 2 metros

1.8 Cabo USB p/câmara

Do Preço e Condições de Pagamento
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Cláusula terceira – O valor total global pela aquisição dos itens objeto do presente Contrato é R$ 37.981,09 (trinta

e sete mil, novecentos e oitenta e um reais e nove centavos). O pagamento será efetuado na Tesouraria da
Câmara de Vereadores de Sertânia, ou por ordem bancária, em até 15 (quinze) dias após a entrega dos bens,

efetivamente recebidos e aceitos pela Câmara de Vereadores de Sertânia, juntamente com as respectivas notas fiscais,
e sua instalação.

Parágrafo primeiro - A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com
número de inscrição no CNPJ da CONTRATADA.

Ο

Parágrafo segundo - Todos os tributos incidentes sobre a presente compra e venda serão de responsabilidade do
contratado.

Parágrafo terceiro - O atraso no pagamento por parte da CONTRATANTE implicará o acréscimo de juros
compensatórios à fração de 0,033% ao dia, sobre o valor da parcela devida.

Dos Recursos Financeiros

Cláusula Quarta - Os recursos financeiros para atender as despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de
dotações orçamentárias da Câmara de Vereadores, no seguinte elemento de despesa:

Unidade Orçamentária: 0101.

Unidade Orçamentária: 010100.

Projeto atividade: 01.031.1001.1176.0000 – Aquisição de móveis, maq. e equip. diversos.
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

Do Reajuste

Cláusula Quinta - O contrato não sofrerá reajuste de preço, salvo motivo relevante superveniente e devidamente
justificado na forma da Lei nº. 14.133/2021, bem como o equilíbrio contratual necessário.

Da Vigência

Cláusula Sexta - O presente CONTRATO entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos pelo período
de 12 (doze) meses.

Parágrafo primeiro - Poderá ocorrer a antecipação ou prorrogação do prazo contratual, dentro dos limites legais,
desde que tenha havido prévia justificativa.

Das Obrigações Das Partes

Obrigam-se CONTRATANTE e CONTRATADA a cumprir fielmente os regramentos discriminados pelo Edital e
Contrato originários da Dispensa 001/2023 e nas normas estabelecidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
obrigando-se ainda a:

Cláusula Sétima - da responsabilidade jurídica da contratada:

a) executar e/ou fornecer o objeto, de acordo com as especificações contidas na Cláusula segunda sempre de acordo
com a unidade gestora do presente Contrato.
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Da Publicidade

Cláusula Décima Primeira - O presente instrumento deverá ser publicado no Quadro de Avisos da Câmara de
Vereadores de Sertânia, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de sua assinatura.

Das Disposições Gerais

Cláusula Décima Segunda - A CONTRATADA se obriga à entrega e a execução integral dos serviços objetos deste
CONTRATO, pelo preço e nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas
decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão.

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados necessários, de modo

a evitar eventuais danos a serem causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, seja por ato ou omissão de

seus empregados, prepostos ou assemelhados, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

Parágrafo segundo - Sem autorização prévia e expressa da CONTRATANTE, sob pena de o CONTRATO
rescindidò unilateralmente, é defeso à Contratada:

ser

a) a execução dos serviços por meio de associação ou de subcontratação;

b) transferir, no todo ou em parte, o Contrato ou obrigações dele originárias;

Parágrafo Terceiro - Quaisquer outras atividades complementares não previstas neste CONTRATO poderão
propostas pela CONTRATANTE, cuja definição e responsabilidade serão objetos de Termo Aditivo.

ser

Parágrafo Quarto - A CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização
entrega dos bens, o que não exime a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais e legais.

na

Do Foro

Cláusula Décima Terceira - Fica eleito o Foro da Comarca de Sertânia, Estado de Pernambuco, com a renúncia de

qualquer outro por mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas as questões porventura resultantes deste
contrato.

E, por assim haverem ajustado, as partes assinam este contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma
presença das testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos jurídicos e legais pretendidos.

Sertânia, 01 de junho de 2023.

CÂMARA DE VEREADORES DE SERTÂNIA
ANTÔNIO HENRIQUE FERREIRA DOS SANTOs

CONTRATANTE

M.I. MONTREAL INFORMÁTICA S.A,
MAURICIO JOSÉ BEUTTENMULLER DE ALVARENGA,

CONTRATADA

na

TRETOMINIAS
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